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Itabela LEGISLATlVO
Portarias

PORTARIA ~t01. OE 0201: JANEIRO De 2017

Constitui a Comissêo Permanente de
Licitação da Câmara Municipal de ltabela,
EstadO' da Bahla e da outras prO'vldências,

o Presidente da Câmara Municipal de Itabela,Estado da Bahla, no uso de suas
atribuições legais e de acordo () art, 6°, incíso XVI e 51 da Lei Federal nQ

, 8,666 de
21/061199:t

RESOLVE:

Art. 1°. CO'nstituir a CO'missão Permanente de licitaçãO' do Poder Legislativo do
Município de Itabela, Estado da Bahia, composta pelos Servídores: Venda de·Cãssia
Santana: Costa, Atex Santos Cruz e Mara Andrea Oliveira de Souza Chaves, sob a
presidência do primeiro.

Art 2ll•Compete a Comissão Permanente de Licitação:

L recepeíonar, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
relativos às liCitações e ao Cadastro de Registro Gera! de licitantes CRGL.

n. auxiliar na elaboração de minutas de editais, contratos, instrumentos
juridlcos, bem como procedimentos e demais stos necessários e
lndispensáveis aos processos !icitat6ríos;

lIL requisitar a publicãçãoe divulgação dos atos inerentes às licitações junto
aos meios de comunicação;

IV. promover.9 abertura de processos lícitatórios destinados à aquisição de
bens e serviços de interesse do Poder LegislatívoMunicipal, sempre
precedida de autoliz:açãodo Presidente da Câmara Municipal;

v, desclassificar propostas que ferem os interesses publicos, nos termos do
Art,48 da Le{8.666/93;
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VI, opinar pela anulaçao etou revogação de licitação por razão de interesse
públícoem função de fatos supervenientes, devidamente comprovados e
fundamentados sufIcientemente para justificar tal conduta;

VIL manter atuaUzado o Cadastro Geral de Licitantes - CGL; e demais
atribuiçôes correlatas definidas em lei.

Ar!:. 30• Os membros da Comissão Permanente de Licitação, responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, bem como se constituem
em equipe de apoio junto ao pregoeíro desta Casa, Sr. Gel'dione Muniz dos Santos,
no desenvolvimento das atividades perante os certames licitatórios.

Art. 4º. A critério da Comissão poderá ser disp.onibillzacla a assistência de
assessoria técnica especializada, noíadamente nos aspectos jurídicos, científICos,
tecnológicos, econômicos, contábeis, financeiros e orçamentários frequentes nas
liCitações de maior complexidade, como poderá solicitar fi expediçâo de laudos,
consultas pareceres ou qualquer outro instrumento necessário 210 bom. e fiel
desempenho das atividades desenvolvidas pela Comissão.

Art 5°, O prazo de vigência desta Portaria será de um ano, contado a partir da
data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municípal de ftabela,. Estado da Bania, em
02 de Janeiro de 2017. .'. .,.

Presidente
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